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LEI Nll 923, DE 18 DE DEZEllBRO DE 2001 
( All'TURTJ\ DO Vl'.Rt:l\DOR PROl'ESSOR RICARDO ) 

Autoriza o Poder Executivo a executar obras 
de remodelação na Praça Nossa Senhora da 
Conceição . 

O povo do Mwrlcipio de Piúma, por seus representantes legais, aprovou e o 
Prefeito, em seu nome, sanciona a seguinte lei : 

Art . lº Fica o Poder Executivo autorizado a executar obras de remodelação na 
Praça Nossa Senhora da Conceição, ouvindo- se previamente a comunidade local. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Piúma/ES, 18 de dezembro de 2001; 37 ª da Emancipação Politica. 

~~u5J~q~~~ 
PREFEITO MUNICIPAL 

"Na Administração Pública, não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na administração particular é 
licito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei 
autoriza".(Hely Lopes Meirelles). 


